
 
DGCON 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro - PJERJ 
Diretoria Geral de Gestão do Conhecimento - DGCON  

Serviço de Difusão - SEDIF 

  
Boletim do Serviço de Difusão nº 113-2010 

01.09.2010 
Sumário: 
(clique no índice abaixo para acessar a seção de seu interesse)  
 Banco do Conhecimento 

 Notícias do STF 

 Notícias do STJ 

 Jurisprudência 
 Ementário de Jurisprudência nº 09 – Decisões Monocráticas 

•   Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e 
Jurídica, legislação,   doutrina e muito mais

•   Acesse as edições anteriores do 

... 
 

Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 

 

 
Banco do Conhecimento 

 
 Informamos que foi disponibilizado o artigo “Extensão da Falência e o 
grupo de sociedades” de autoria do Procurador de Justiça Jorge 
Lobo

Outrossim, comunicamos que foi atualizado o “link” – “

, no caminho Doutrina/Artigos Jurídicos/Direito Empresarial, no 
Banco do Conhecimento do Poder Judiciário do estado do Rio de 
Janeiro. 
 

Suspensão dos 
Prazos Processuais – 2ª Instância – Capital - 2010”, no Banco do 
Conhecimento do Poder Judiciário do estado do Rio de Janeiro. 
Fonte: site do PJERJ. 
 

(retornar ao sumário) 
 

                                  Notícias do STF                                                
 

Com a decisão, ficou parcialmente revogada decisão do ministro 
Hamilton Carvalhido, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Recurso 
Especial (RESP) 910158. No julgamento dessa ação, ele aplicou 
jurisprudência daquela Corte para considerar o crime de caráter 
permanente. Com esta interpretação, a prescrição do crime somente 

Prescrição do crime de estelionato contra Previdência começa a 
contar a partir do 1º pagamento irregular 
 

De ofício, a Segunda Turma concedeu parcialmente ordem no Habeas 
Corpus 91716 para admitir que crime de estelionato cometido contra a 
Previdência Social  (artigo 171, parágrafo 3º, do Código Penal) é crime 
instantâneo de efeitos permanentes. Isto significa que sua prescrição 
começa a contar a partir da data do pagamento indevido do primeiro 
benefício previdenciário. 
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começaria a contar a partir do último pagamento de benefício irregular 
pela Previdência. 
 
Decisão 
A decisão foi tomada pela Segunda Turma no julgamento do Habeas 
Corpus (HC) 91716, impetrado pela defesa do despachante e vereador 
do município de Piratini (RS)  A.A.P., acusado de estelionato contra a 
Previdência. No recurso, a defesa contesta decisão do ministro do STJ, 
que condenou o despachante à pena de 1 ano e 4 meses de reclusão, 
convertida em pena restritiva de direitos. Ela alega prescrição do crime 
e contesta, também, o fato de o ministro haver decidido 
monocraticamente o RESP, em caráter terminativo. Alega ofensa do 
princípio da colegialidade. 
 

O relator do HC no STF, ministro Joaquim Barbosa, no entanto, 
considerou lítico o ato de Carvalhido, porquanto sua decisão se apoiou 
em jurisprudência do próprio STJ. 
 
Entretanto, diante da existência de jurisprudência divergente no STF, 
firmada pela Suprema Corte no julgamento do HC 86467, relatado pelo 
ministro Marco Aurélio (em que o STF mudou seu entendimento anterior 
sobre o assunto), concedeu parcialmente a ordem, de ofício. 
 
Por outro lado, diante da inexistência de dados exatos sobre a data do 
cometimento do crime, o ministro, com apoio dos demais membros da 
Segunda Turma, determinou  ao Juízo da Vara Federal de Bagé (RS), 
onde o processo contra o despachante teve origem, que levante a data 
exata de início  do recebimento indevido do benefício para estabelecer a 
data de prescrição da punibilidade. 
 

Também acolhendo o voto do ministro Joaquim Barbosa, a Turma 
cassou liminar concedida ao despachante em 2007, quando suspendeu 
temporariamente o início do cumprimento da pena a ele imposta. Hoje, 
determinou que a pena deve começar a ser cumprida imediatamente. 
 
O caso  
Dos autos consta que, mediante contraprestação, A.A.P. teria 
apresentado requerimentos de benefícios previdenciários 
(aposentadoria rural), que foram concedidos. Tais requerimentos teriam 
sido instruídos com notas fiscais de produtor frias, com vendas fictícias - 
inclusive muitas com datas de emissão anteriores à própria impressão 
do respectivo talão e notas fiscais de produtor adulteradas. 
 

Processo: HC. 91.716 
Leia mais...  
  

1ª Turma: Cometimento de falta grave reinicia contagem de prazo 
para progressão de regime 
  
Por votação majoritária ocorrida na sessão da Primeira Turma, os 
ministros negaram pedido feito no Habeas Corpus (HC) 103941 por 
Messias Antonio. Ele foi condenado por furto qualificado, sequestro, 
cárcere privado, roubos agravados, latrocínio e homicídio. A pena 
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somada chega a 68 anos e 15 dias de reclusão com o término previsto 
para 23 de dezembro de 2029. 
 

Com a impetração do habeas corpus perante o STF, ele tinha o objetivo 
de ver calculado o prazo integral da pena cumprida para fins de 
progressão de regime, sem que fosse levado em consideração o 
cometimento de falta grave. 
 

No entanto, o ministro Dias Toffoli (relator) negou o pedido com base na 
jurisprudência da Turma que não admite concessão de habeas corpus 
nessas hipóteses. De acordo com ele, no caso específico, o condenado 
encontra-se em regime fechado não tendo cumprido prazo necessário 
para a progressão de regime, “à vista da sua última falta grave, ocorrida 
em 9 de outubro de 2006, apenas para ilustrar, foi escavação de túnel 
para tentativa de fuga”. Ficou vencido o ministro Marco Aurélio. 
 
Punição 
Conforme a legislação penal brasileira - artigo 127, da Lei de Execução 
Penal (Lei 7.210/84) -, o condenado que for punido por falta grave 
perderá o direito ao tempo remido, começando o novo período a partir 
da data da infração disciplinar. 
 

Processo: HC. 103.941 
Leia mais...  
 
Segunda Turma do STF confirma liminar que libertou acusada de 
assassinar idosos 
 
A Segunda Turma confirmou liminar concedida pelo ministro Joaquim 
Barbosa que, em setembro de 2008, libertou Sílvia Navarro Alexandre, 
acusada de assassinar um casal de idosos em São Paulo, juntamente 
com seu marido.  
 
Devido a empate na votação, prevaleceu a decisão mais favorável para 
a ré, conforme determinado pelo Regimento Interno do STF (parágrafo 
3º do artigo 150). 
 

Os ministros Joaquim Barbosa (relator) e Gilmar Mendes votaram no 
sentido de confirmar a liminar e conceder o pedido de Habeas Corpus 
(HC 95460) feito em favor da ré pela Defensoria Pública do Estado de 
São Paulo. A ministra Ellen Gracie e o ministro Carlos Ayres Britto, por 
outro lado, votaram contra a concessão do pedido. 
 

Para Barbosa, o único fundamento para a prisão foi a gravidade em 
abstrato do delito e a consequente necessidade de garantia da ordem 
pública.  
 

“A invocação da gravidade abstrata do delito supostamente praticado e 
da hipotética periculosidade, porque não demonstrada, a meu ver, [no 
decreto de prisão], não autorizam a custódia preventiva”, disse. 
 
O ministro Gilmar Mendes também concordou que a decisão que 
manteve a prisão não foi adequadamente fundamentada. “Parece que 
não há adequação para os fins da prisão provisória, tal como exige a 
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jurisprudência da Corte. Há necessidade de que se apresentem, de 
forma analítica e fundamentada, os pressupostos do artigo 312 do 
Código de Processo Penal.” 
 
A ministra Ellen Gracie afirmou que o caso trata de crime hediondo 
praticado com extrema crueldade e que isso foi devidamente assinalado 
na decisão que determinou a prisão. “Nessa hipótese divirjo porque não 
considero [que houve a] fundamentação pelo delito em abstrato. O juízo 
não disse [fica preso] ´porque cometeu o crime de homicídio`. Ele 
circunstanciou, inclusive, as condições em que [o delito] foi praticado.” 
 

Com a decisão desta tarde, Sílvia Navarro continuará a aguardar em 
liberdade seu julgamento no 1º Tribunal do Júri da Comarca da Capital 
do Estado de São Paulo. 
 
Leia mais...  

                        Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Consumidor que difamou empresa de turismo na imprensa vai 
pagar indenização menor  
 

A Terceira Turma reduziu o valor da indenização por danos morais a ser 
paga por um consumidor à Stella Barros Turismo Ltda. (massa falida). 
J.E.S.S. comprou um pacote de turismo da empresa, e teve uma série 
de problemas com a viagem. Decidiu, então, publicar na imprensa 
diversas matérias alardeando os maus serviços prestados, o que fez a 
Stella Barros conseguir na Justiça o direito à indenização por danos à 
imagem da empresa. 
 

A batalha judicial começou quando o consumidor firmou contrato de 
pacote turístico com a Stella Barros para os Estados Unidos. Quando 
retornou ao Brasil, J.E. resolveu não pagar o preço total acordado, 
alegando que a empresa de turismo substituiu o hotel escolhido 
anteriormente, extraviou a mala dele e não teria realizado um dos 
passeios prometidos. Em face dos transtornos, J.E. ajuizou ação de 
reparação por danos materiais e, além disso, providenciou a publicação 
de matérias, em revista e jornal, com expressões como “incautos 
turistas” e “useira e vezeira em enganar os clientes”. 
 
Por sua vez, a Stella Barros ingressou na Justiça com um pedido de 
indenização por danos morais. A sentença de primeiro grau reconheceu 
o conteúdo abusivo das matérias publicadas na imprensa e julgou 
parcialmente o pedido da empresa de turismo. O cliente foi condenado a 
pagar 400 salários-mínimos a título de reparação pelos danos à imagem 
da Stella Barros. O consumidor recorreu ao Tribunal de Justiça de São 
Paulo (TJSP), argumentando que o valor da condenação era 
exagerado, mas o TJSP manteve a decisão do juiz singular: “Nítida a 
intenção difamatória com dizer que tinha o objetivo de evitar que 
incautos turistas como ele se tornassem vítimas de transtornos. A 
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expressão e objetivo colimados vão além da mera notícia. Trazem 
consigo juízo de valor sobre a licitude dos procedimentos da apelada”. 
 

Inconformado, o consumidor, em causa própria, apelou ao STJ, 
argumentando que o valor fixado a título de compensação por danos 
morais seria exagerado, motivo por que deveria ser reduzido. A relatora 
do processo, ministra Nancy Andrighi, acolheu a tese de J.E. e 
determinou a redução da indenização para R$ 20 mil. “Dos julgados do 
STJ que tratam de matéria análoga – publicação de matéria jornalística 
ofensiva à honra – verifica-se que o valor fixado nesse caso é 
excessivo”, destacou. 
 
Em seu voto, a ministra explicou que, nas ações que visam à reparação 
por dano moral, o arbitramento do montante indenizatório deve ser 
proporcional ao grau de culpa, ao nível socioeconômico de quem pede, 
como também ao porte econômico do réu, “orientando-se o juiz pelos 
critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com 
razoabilidade, fazendo uso de sua experiência e do bom senso, atento à 
realidade da vida e às peculiaridades de cada caso”.  
 
Nancy Andrighi deu parcial provimento ao recurso especial, reduzindo a 
quantia a ser paga pelo cliente para R$ 20 mil, acrescida de correção 
monetária, custas processuais e honorários advocatícios fixados em 
15% sobre o valor da condenação. Entretanto, a ministra manteve o 
entendimento de ser inadmissível a reconvenção (numa mesma ação 
entrar com outra demanda contra o réu) apresentada pelo recorrente 
(consumidor) na origem, ante a ausência do pressuposto de conexidade 
exigido pelo artigo 315 do Código de Processo Civil. 
 
De acordo com a relatora, enquanto a causa de pedir da ação principal 
é referente à publicação lesiva à honra, a da reconvenção decorre dos 
transtornos suportados pelo cliente durante a viagem ao exterior. 
“Tendo em vista que na primeira ação ajuizada contra a Stella Barros o 
cliente apenas pediu a reparação por danos materiais, apresentou 
reconvenção requerendo a condenação da agência de turismo pelos 
danos morais decorrentes dos incidentes ocorridos na referida viagem. 
Todavia, mesmo sendo comum o pedido da ação principal e da 
reconvenção, a causa de pedir é diferente e não se insere no mesmo 
contexto jurídico. Assim, não são conexas a ação principal e a 
reconvenção. Desse modo, mantém-se o juízo de improcedência do 
pedido da reconvenção apresentado pelo consumidor”, concluiu.  
 

A decisão foi acompanhada pelos demais ministros da Terceira Turma. 
 

Processo: REsp. 1129256 
Leia mais...  
 

STJ mantém decisão que garantiu a habilitação da White Martins 
em licitação no estado de SC  
 

A Segunda Turma manteve decisão que garantiu a habilitação da White 
Martins Gases Industriais do Nordeste S/A em licitação promovida pela 
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Secretaria de Saúde do estado de Santa Catarina para fornecimento de 
serviços de oxigenoterapia domiciliar a seus pacientes. 
 

Na licitação, a White Martins apresentou a melhor proposta (tipo menor 
preço) e foi considerada habilitada. Entretanto, em momento posterior, a 
secretaria estadual julgou parcialmente procedente o recurso 
administrativo da Linde Gases Ltda., decidindo pela inabilitação da 
White Martins por descumprimento de exigências editalícias, em 
especial a apresentação da licença de funcionamento expedida pela 
Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária). 
 

Inconformada, a White Martins impetrou um mandado de segurança e o 
Tribunal de Justiça estadual entendeu ilegal o ato que a exclui do 
certame, invalidando os atos que lhe seguiram e ordenando a 
adjudicação em seu proveito. 
 

No recurso especial, a Linde sustentou que a Administração não pode 
adjudicar o objeto da licitação sem a devida licença de funcionamento e 
autorização para a respectiva finalidade expedida pela Anvisa. Alegou, 
ainda, que na consulta formulada à Anvisa ela foi clara em observar a 
necessidade de autorização de funcionamento AFE/Anvisa. 
 

Em seu voto, o relator, ministro Castro Meira, destacou que a decisão 
do tribunal estadual foi expressa ao concluir que, tanto o edital da 
licitação, quanto o objeto em si, não exigiam a licença de funcionamento 
expedida pela Anvisa, porquanto a licitação não objetivava a 
“comercialização de equipamentos” – esta sim a obrigar autorização do 
órgão de vigilância nos termos da lei. 
 
“Não havendo prévia exigência do documento no edital de licitação, não 
pode haver apego a excesso de formalidades capazes de afastar a real 
finalidade da licitação, ou seja, a escolha da melhor proposta”, afirmou o 
ministro. 
 
Processo: REsp. 1190793 
Leia mais...  
 

O relator do recurso é o ministro Mauro Campbell Marques. Para ele, o 
Decreto n. 3.179/1999 (vigente à época do fato) admite a instituição do 
depositário fiel na figura do proprietário do bem apreendido, por ocasião 
de infração, nos casos em que é apresentada defesa administrativa. O 
ministro Campbell destacou que “não se está defendendo a simplória 

É possível a liberação de veículo apreendido em fiscalização 
ambiental antes de julho de 2008  
 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) admitiu a liberação, sob depósito 
do proprietário, de veículo apreendido em fiscalização ambiental, ainda 
que usado em suposta conduta criminosa. No caso analisado, trata-se 
de um caminhão que, em abril de 2005, transportava carga de madeira 
não licenciada, na Bahia. O julgamento seguiu o rito dos recursos 
repetitivos (artigo 543-C do Código de Processo Civil), o que define a 
tese que deverá ser aplicada a casos idênticos em todo o país. 
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liberação do veículo, mas a devolução com a instituição de depósito” e 
as consequências legais decorrentes dele. 
 

O ministro também salientou que o veículo só é liberado caso esteja 
regular na forma da legislação (por exemplo, o Código de Trânsito 
Brasileiro). No mais, acrescentou que a manutenção dos bens 
apreendidos com a Administração Pública, sem uso, estagnados, 
apenas tem o condão de causar-lhes depreciação econômica, o que 
não é proveitoso, nem ao Poder Público, nem ao proprietário. 
 

O recurso no STJ era do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis (Ibama). A autarquia alegou que o 
Decreto n. 3.179/99 seria aplicável apenas na esfera da punição 
administrativa, não sendo autorizada legalmente a liberação do veículo, 
com ou sem instituição do depósito, para as hipóteses de conduta 
criminosa (como no caso concreto, em que houve transporte de produto 
florestal – madeira – sem licença). 
 
No entanto, o ministro relator afirmou que a aplicação da Lei de Crimes 
Ambientais deve observar as disposições do Código Penal (CP) e do 
Código de Processo Penal (CPP), que primam pelo dever de promover 
o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa. “Estas regras 
não permitem sob qualquer condição a alienação imediata de veículos e 
embarcações utilizadas como instrumentos de crime”, disse.  
 

A legislação aplicada pelo STJ para o caso julgado encontra-se, 
atualmente, superada pelo Decreto n. 6.514, de 22 de julho de 2008. 
Por isso, o entendimento firmado não é aplicável aos casos ocorridos na 
vigência desta norma, que tratou de maneira diferente a questão das 
sanções administrativas nos casos de infrações ao meio ambiente 
(artigo 134). 
 
Processo: REsp. 1133965 
Leia mais... 

          Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
 

(retornar ao sumário) 
 

Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos 
no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 

Serviço de Difusão – SEDIF 
Gestão do Conhecimento - DGCON 
Av. Erasmo Braga, 115, 6o andar, sala 635 - Lâmina 1 
Telefone: (21) 3133-2742 
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